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PORTARIA Nº 08/2024 – GABINETE/CREDE 1

DISPÕE SOBRE O  BANCO  DE 
GESTORAS/ES ESCOLARES 2024 DAS ES-
COLAS  INDÍGENAS  PERTENCENTES  À 
CREDE 1 – MARACANAÚ – CE.

A COORDENADORA DA CREDE 1 – Maracanaú – CE, Profª Dóris Sandra Silva Leão,  

no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Estadual nº 13.513, de 19 de julho de 2004, 

da Lei Estadual nº 16.379, de 16 de outubro de 2017, do Decreto Estadual nº 32.426, de 21 de no-

vembro de 2017 e de suas respectivas regulamentações e alterações, RESOLVE tornar público, na 

forma descrita no anexo I deste ato, o Resultado Final de todos os CANDIDATOS(AS) aprova-

dos(as) no processo de Seleção Pública para Composição de Banco de Gestores Escolares 2024 

para provimento dos Cargos em Comissão de Diretor e de Coordenador de Escolas Indígenas per-

tencentes à CREDE 1 – Maracanaú – CE – da Rede Pública Estadual, regulamentado pelo edital 

Nº 006/2024 CREDE 1, de 09 de setembro de 2024.

ANEXO I A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 08/2024 – GAB/CREDE 1, DE 24 DE SETEMBRO DE 
2024 BANCO DE GESTORES ESCOLARES PARA O PROVIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO 
DE DIRETOR E DE COORDENADOR DAS ESCOLAS INDÍGENAS PERTENCENTES À CREDE 1 – 
MARACANAÚ – CE – edital Nº 006/2024, de 09 de setembro de 2024.

Resultado final de todos os candidatos aprovados na seguinte ordem (Escola Indígena, CPF, nome completo,  
certificação/seleção) 

ESCOLA INDÍGENA CPF NOME COMPLETO SELEÇÃO

Escola Indígena Anama Tapeba 067.900.013-52 Gabriel de Matos Correia Seleção

Escola Indígena Ita-Ara 600.252.903-98 Antônia Rosemeire Guedes da Silva Seleção

Art. 1º – Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

Maracanaú – CE, 24 de setembro de 2024.
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